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 Assuntos: Acidente de Trânsito 
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 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

OZEAS LUIZ DA SILVA (AUTOR) PAULO ANTONIO COELHO CASTOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

ARUANA SEGUROS S.A. (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

55922
563

23/12/2019 13:02 Petição Inicial Petição Inicial

55922
565

23/12/2019 13:02 OZEAS LUIZ DA SILVA Outros (Documento)

56033
448

04/01/2020 13:26 Despacho Despacho

56176
677

07/01/2020 14:01 Intimação Intimação

56667
779

20/01/2020 15:18 Petição Petição

56667
780

20/01/2020 15:18 OZEAS LUIZ DA SILVA Outros (Documento)

56795
437

24/01/2020 11:35 Decisão Decisão

56912
147

24/01/2020 13:52 Citação Citação

56912
148

24/01/2020 13:52 Citação Citação

56912
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24/01/2020 13:52 Intimação Intimação

57773
492

11/02/2020 13:39 Contestação Contestação

57773
495

11/02/2020 13:39 2693049_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

57773
497

11/02/2020 13:39 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

57773
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11/02/2020 13:39 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)
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161

20/02/2020 11:25 Petição Petição

58291
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20/02/2020 11:25 2693049_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Petição em PDF

58291
163

20/02/2020 11:25 ANEXO 1 Outros (Documento)



58291
164

20/02/2020 11:25 ANEXO 2 Outros (Documento)

58781
086
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491

05/03/2020 11:01 Resposta Resposta

58924
373

09/03/2020 13:25 Habilitar Petição (3º Interessado)
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198

16/03/2020 15:43 Certidão Certidão

59325
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16/03/2020 15:45 Intimação Intimação

59437
704

18/03/2020 11:59 Certidão Certidão

59437
711

18/03/2020 11:59 AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de  ARUANA
SEGUROS

Aviso de recebimento (AR)

59995
985

30/03/2020 15:25 Certidão Certidão

59995
987

30/03/2020 15:25 89454-90.2019 SEGURADORA LIDER 31B Documento de Comprovação

62363
583

22/05/2020 18:36 Certidão Certidão

62431
704

26/05/2020 12:33 Despacho Despacho

62649
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28/05/2020 14:35 Intimação Intimação

64447
981

09/07/2020 16:51 Certidão Certidão

64494
904

22/07/2020 18:05 Despacho Despacho

67511
143

04/09/2020 10:38 Certidão Certidão

67511
148

04/09/2020 10:41 Intimação Intimação

69505
994

14/10/2020 17:34 Certidão Certidão

69789
202

20/10/2020 18:52 Despacho Despacho

70825
857

11/11/2020 07:30 Certidão Certidão

70825
862

11/11/2020 07:36 Intimação Intimação

71206
084

18/11/2020 11:51 Agendamento Petição em PDF

72949
145

23/12/2020 09:11 Intimação Intimação

72949
146

23/12/2020 09:11 Intimação Intimação

74748
487

05/02/2021 21:50 Laudo Petição em PDF

74748
488

05/02/2021 21:50 LAUDO 0089454-90.2019.8.17.2001 Laudo Pericial

75301
830

16/02/2021 12:47 Certidão Certidão

75303
082

16/02/2021 12:47 89454-90.2019 OZEAS LUIZ NÃO PROCURADO
31B

Aviso de recebimento (AR)

75726
270

23/02/2021 13:14 Intimação Intimação

75728
277

23/02/2021 13:48 Petição Petição

75726
273

05/03/2021 13:42 Alvará Alvará

76489
156

08/03/2021 14:20 Petição Petição

76489
175

08/03/2021 14:20 2693049_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

76879
570

14/03/2021 16:18 Impressão de alvará Petição em PDF



77272
818

21/03/2021 14:17 Sentença Sentença

77798
555

29/03/2021 18:58 Intimação Intimação

79980
430

05/05/2021 17:52 Certidão Certidão

80837
658

19/05/2021 13:09 Petição Petição

80837
660

19/05/2021 13:09 2693049_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_01

Petição em PDF

80837
663

19/05/2021 13:09 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

80837
664

19/05/2021 13:09 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

80837
665

19/05/2021 13:09 ANEXO 3 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

81088
616

24/05/2021 10:29 Liberação de Alvará Liberação de Alvará

81088
617

24/05/2021 10:29 CONTRATO DE HONORÁRIOS - OZÉAS LUIZ DA
SILVA24052021

Outros (Documento)

82112
713

09/06/2021 13:39 Despacho Despacho

82227
404

10/06/2021 12:45 Certidão Certidão

82227
405

10/06/2021 12:45 fichaCompensacao 0089454-90.2019.8.17.2001 Documento da Contadoria

82227
413

10/06/2021 12:48 Intimação Intimação
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183

16/06/2021 16:10 Petição Petição

82599
185

16/06/2021 16:10 2693049_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_01 Petição em PDF

82599
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16/06/2021 16:10 2693049_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_Anexo_0
2

Outros (Documento)



 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE
RECIFE - PE.
 
 
 
 
                      
 
 
 

OZEAS LUIZ DA SILVA, brasileiro(a), solteiro(a), agricultor(a), com RG sob o nº
10.984.060 SDS/PE e CPF nº 360.306.798-30 (doc. 01), residente e domiciliado(a) no Lo.
Quartis, nº 5 A, Quartis, Capoeiras/PE, CEP: 55365-000 e sem endereço eletrônico (parágrafo 2º
do Art. 319 do NCPC), vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado
infra-assinado, com endereço profissional constante no instrumento procuratório em anexo (doc.
02) e com endereço eletrônico paulocastor.adv@gmail.com, com fulcro no artigo 3º, alínea "b", da
Lei 6.194/74, com as alterações advindas da Lei nº 8.441/92, MP 340/06, confirmadas
posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, assim como da MP 451/08, convertida na Lei nº
11.945/09, caput do Art. 7º da Lei nº 8.441/92, parágrafo 4º do Art. 46 do NCPC, Súmula 540 do
STJ e nos demais dispositivos legais que regem a matéria, promover
 

 
Contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, inscrita no CNPJ n.
09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador Dantas, 74 – 5º Andar - Centro – Rio de Janeiro -
RJ, CEP: 20031-205, com endereço eletrônico faleconosco@seguradoralider.com.br e ARUANA
SEGUROS S/A, inscrita no CNPJ n. 07.017.295/0001-58, situada à Av. Dantas Barreto, nº 507,
salas 1214/1215, Santo Antonio, Recife/PE, CEP 50.010-921,   com endereço eletrônico
contato@aruanaseguradora.com.br
 
 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 

Inicialmente, o(a) Demandante afirma que não possui condições de arcar com as custas
processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua
família, razão pela qual faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da
Lei 1060/50, com redação introduzida pela Lei 7510/86, consoante declaração em anexo (doc.
03).

 
DOS FATOS
 
 
01. Em primeiro momento, vem o causídico que esta subscreve, declarar e atestar a
autenticidade dos documentos acostados à exordial, tudo de acordo com o que preceitua o art.
405 do NCPC.
 
02. Ozeas Luiz Da Silva, ora Demandante, foi vítima de acidente de veículo automotor, em
20/11/2018, conforme prova a inclusa certidão de ocorrência policial (doc. 04), sendo que o
aludido sinistro o(a) deixou com debilidade permanente dos movimentos do membro inferior
esquerdo, consoante ratifica o laudo médico (doc. 05).
 
03. A partir disto, o(a) Demandante solicitou junto às empresas Demandadas, o pagamento do

A Ç Ã O  D E  C O B R A N Ç A  D O  C O M P L E M E N T O  D O  S E G U R O  D P V A T
( R I T O  O R D I N Á R I O )
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seguro dpvat, conforme lhe faculta a Lei n° 6.194/74, sendo que as referidas seguradoras
adimpliram, em 25/07/2019, apenas o valor de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e cinco
reais e vinte e cinco centavos), conforme documento em anexo (doc. 06).
  
04. No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações advindas da MP 340/06,
confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, que regulamenta o referido seguro,
prevê em seu art. 3º, alínea “b”, que o valor da indenização por INVALIDEZ PERMANENTE é de
até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
  
05. Todavia, de acordo com as alterações promovidas pelos artigos 19º a 21º da MP 451/08,
convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º, a invalidez permanente passou a ser
classificada como total ou parcial, devendo-se o pagamento da indenização utilizar como
parâmetro o critério dos percentuais previstos na Tabela de Danos Pessoais para cada situação.  
  
06. Como no laudo médico, restou ali concluído que o(a) Demandante adquiriu “Debilidade
Permanente dos movimentos do membro inferior esquerdo”, deverá ser aplicado o
percentual de 70% (setenta por cento), consoante prevê a Tabela já acima citada, sobre o valor
total de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme cálculo abaixo. 
  
R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 70% (Membro Inferior) = R$ 9.450,00 
  
07. A partir disto, verificando que o valor correto que deveria ter sido pago ao(à) Demandante era
do teto máximo da indenização de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinqüenta reais), mas
que só foi paga a quantia de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e vinte e
cinco centavos), resta ainda o montante de R$ 6.918,75 (seis mil, novecentos e dezoito reais e
setenta e cinco centavos), a título de diferença da indenização proveniente do seguro dpvat a ser
quitada pelas Demandadas.
 
DO DIREITO:
 
 
08. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da
pretensão em comento. Senão vejamos:
 

 

09. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser posto
o seguinte:
  
 Acórdão STJ 

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg.
3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO -
Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de
cobrança de quantias indenizatorias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatorio
que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92.
Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a
autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas
conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de primeiro grau.
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2000/0142166-2 
Fonte 
DJ DATA:23/09/2002 PG:00367 
Relator 
Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110) 
Ementa 
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO
EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO.
VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO
REMANESCENTE. 

I.                O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo
automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal
específico, não se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade
entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como
parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp nº 146.186/RJ, Rel. p/
Acórdão Min. Aldir Passarinho Júnior, por maioria, julgado em 12.12.2001).
II.             O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a
menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe
cabe de conformidade com a lei que rege a espécie.(grifos nossos)
III.        Recurso especial conhecido e provido.

Data da Decisão 
20/08/2002 
Órgão Julgador 
T4 – Quarta Turma 
Decisão:Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima
indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ, à unanimidade, conhecer
do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado. Participaram do julgamento os Srs.M inistros
Barros Monteiro e Ruy Rosado de Aguiar. Ausentes, ocasionalmente,
os Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira e César Asfor Rocha. 
  

10. Assim sendo, não resta outra alternativa ao(à) autor(a), senão ingressar com a presente ação,
afim de receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base
no valor da data da efetiva liquidação.
 
 
DOS PEDIDOS:
 
 
            Diante de todo o exposto, requer o(a) Demandante que Vossa Excelência se digne em:
 
a)      Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei Federal n.
1.060/50 por ser o(a) Demandante pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração
inclusa;

 
b)      Acatar o pleito do(a) Demandante para a não realização da audiência de conciliação
prévia/mediação, nos termos do parágrafo 5º do Art. 334, uma vez que nesta matéria, as
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Demandadas não apresentam proposta de acordo.
 
c)      Determinar as citações das empresas Demandadas para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis (Art. 335 do NCPC), ofertem resposta aos termos da ação, sob pena de revelia e confissão
quanto à matéria fática (Art. 344 do NCPC);
 
d)      Por economia processual e, também em razão do objeto da ação, nomear o perito médico de
confiança deste Juízo ou participante do Convênio do Tribunal de Justiça deste Estado, para a
avaliação e apuração do grau de invalidez do(a) Demandante em data/local/hora a serem
designados por este Juízo;

 
 
e)      JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a condenação
das Demandadas no pagamento do complemento da indenização do seguro obrigatório DPVAT,
no importe de R$ 6.918,75 (seis mil, novecentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos), 
com o acréscimo de juros legais a partir da citação (Súmula 426 do STJ) e correção monetária,
pela Tabela ENCOGE, a partir do evento danoso, qual seja, 20/11/2018 (Súmula 580 do STJ);
 
f)       Condenar as Demandadas ao pagamento dos honorários advocatícios no importe de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da causa;
 
            Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente pelos documentos que acompanham a inicial.
 
            Dá-se à causa o valor de R$ 6.918,75 (seis mil, novecentos e dezoito reais e setenta e
cinco centavos).        
 
            Pede e espera deferimento.
 
             Recife, 13 de dezembro de 2019.
 
 
 

PAULO ANTONIO COELHO CASTOR
                            OAB/PE Nº 20.832
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 31ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001
AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Segundo o art. 5º, LXXIV da Constituição Federal, “o Estado prestará assistência jurídica integral
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.
Nesse contexto, percebendo este Juiz a grande quantidade de feitos em que se requer o
benefício da justiça gratuita, registrando que, na hipótese dos autos, a parte autora ingressou em
juízo acompanhada de advogado particular (o que desnatura, em princípio, a presunção de
insuficiência de recursos) e que apresenta outros indícios de possuir renda de modo a arcar com
as custas processuais, determino que complemente a prova de sua incapacidade econômica no
prazo de 15(quinze) dias.
Decorrido o prazo fixado na presente decisão sem que tenha sido produzida a prova ordenada ou
pagas as custas, retornem os autos.
 
 
 

RECIFE, 2 de janeiro de 2020 
 
 

Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior 
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 31ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001 

AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 31ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 56033448, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Segundo o art. 5º, LXXIV da Constituição Federal, “o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”. Nesse contexto, percebendo este Juiz a grande quantidade de

feitos em que se requer o benefício da justiça gratuita, registrando que, na hipótese dos autos, a parte autora ingressou

em juízo acompanhada de advogado particular (o que desnatura, em princípio, a presunção de insuficiência de

recursos) e que apresenta outros indícios de possuir renda de modo a arcar com as custas processuais, determino que

complemente a prova de sua incapacidade econômica no prazo de 15(quinze) dias. Decorrido o prazo fixado na

presente decisão sem que tenha sido produzida a prova ordenada ou pagas as custas, retornem os autos. RECIFE, 2 de

janeiro de 2020 Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior Juiz de Direito "

RECIFE, 7 de janeiro de 2020.

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 31ª VARA CÍVEL DA COMARCA

DE RECIFE/PE (SEÇÃO B).
 
 
  
  
Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001
  
  
  

OZÉAS LUIZ DA SILVA, já qualificado nos autos da Ação de Cobrança da Diferença do
Seguro Dpvat que promove contra as empresas SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT E OUTRA, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
requerer a juntada da cópia da sua CTPS, confirmando a sua profissão de servente de
construção, a qual foi baixada desde 06/06/2014. Ademais vem informar que atualmente
encontra-se sobrevivendo de “bicos”, confirmando desta forma, a sua baixa renda e a
inviabilidade em arcar com o pagamento das custas judiciais. 

Diante do exposto, requer o Demandante o prosseguimento da ação. 
  
Nestes termos
Pede e aguarda Deferimento!
Recife(PE), 20 de janeiro de 2020.
 
 

_______________________________________
      Paulo Antônio Coelho Castor
           OAB/PE nº 20.832
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 31ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001
AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 
 

DECISÃO

 
 

                                    Vistos, etc ...

            Tendo em vista a documentação acostada aos autos, defiro o pedido de assistência judiciária gratuita em favor

do demandante.

            Deixo de encaminhar o processo para a realização de audiência de conciliação ou de mediação (art. 334 do

CPC), eis que as partes somente apresentam possível proposta de acordo após elaboração de perícia.

            Destarte, em sintonia com o princípio da duração razoável do processo, (arts. 4º e 139, II, CPC) e não

vislumbrando prejuízo processual às partes, determino a citação da parte ré, para, querendo, oferecer contestação no

prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos da carta/mandado de citação (art. 335, inciso III, CPC), com a

advertência do artigo 344, do CPC.

            Com a resposta, intime-se a parte autora, para réplica, em igual prazo (inteligência do art. 351 do CPC).

            Em sucessivo, determino que a parte autora seja submetida à perícia médica/traumatológica.

            Para a realização desta, nomeio o Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, para exercer o múnus

público de perito, devendo ser intimado no endereço situado à Rua General Joaquim Inácio, nº 830, sala 812,

Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, Recife/PE, CEP: 50070-270 ou por meio do endereço eletrônico

pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com.

            O referido perito responderá à quesitação deste Juízo por meio do modelo padronizado, utilizado nos mutirões

realizados pela Central de Mutirões da Capital, tudo com o objetivo de esclarecer a existência ou não de debilidade

permanente suportada pela parte autora, ficando estabelecido desde já, pela prática corriqueira, que a quesitação será

respondida logo após o exame pericial, bem assim que as partes, no prazo de contestação e réplica, deverão ofertar

seus quesitos e indicar assistentes técnicos, se desejarem.

            No mais, arbitro o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a título de honorários periciais, conforme convênio nº

014/2017, celebrado com o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. Comprovada a realização da perícia, a

demandada terá o prazo de 10 (dez) dias para efetuar o pagamento dos honorários periciais.

            Após, realizada a perícia e anexado aos autos o comprovante de pagamento de honorários periciais, expeça-se

o competente alvará em favor do perito, ao tempo em que as partes deverão ser intimadas acerca do reportado exame,

no prazo comum de 10 (dez) dias.

            Registro, por oportuno, que uma cópia da presente, autenticada por servidor em exercício na Diretoria Cível do

1º Grau, servirá como mandado.

RECIFE, 22 de janeiro de 2020.
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Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 31ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001 

AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

RECIFE, 24 de janeiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19122312591134600000055017099

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Num. 56912147 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA - 24/01/2020 13:52:15
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012413521520200000055983879
Número do documento: 20012413521520200000055983879



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 31ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001 

AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

RECIFE, 24 de janeiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: ARUANA SEGUROS S.A. 
Endereço: Avenida Dantas Barreto, 507, SALAS 1214/1215, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-921 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19122312591134600000055017099 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 31ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001 

AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 31ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 56795437, conforme segue transcrito abaixo:

" DECISÃO Vistos, etc ... Tendo em vista a documentação acostada aos autos, defiro o pedido de assistência judiciária

gratuita em favor do demandante. Deixo de encaminhar o processo para a realização de audiência de conciliação ou de

mediação (art. 334 do CPC), eis que as partes somente apresentam possível proposta de acordo após elaboração de

perícia. Destarte, em sintonia com o princípio da duração razoável do processo, (arts. 4º e 139, II, CPC) e não

vislumbrando prejuízo processual às partes, determino a citação da parte ré, para, querendo, oferecer contestação no

prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos da carta/mandado de citação (art. 335, inciso III, CPC), com a

advertência do artigo 344, do CPC. Com a resposta, intime-se a parte autora, para réplica, em igual prazo (inteligência

do art. 351 do CPC). Em sucessivo, determino que a parte autora seja submetida à perícia médica/traumatológica. Para

a realização desta, nomeio o Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, para exercer o múnus público de perito,

devendo ser intimado no endereço situado à Rua General Joaquim Inácio, nº 830, sala 812, Empresarial The Plaza

Business Center, I lha do Leite, Recife/PE, CEP: 50070-270 ou por meio do endereço eletrônico

pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com. O referido perito responderá à quesitação deste Juízo por meio do

modelo padronizado, utilizado nos mutirões realizados pela Central de Mutirões da Capital, tudo com o objetivo de

esclarecer a existência ou não de debilidade permanente suportada pela parte autora, ficando estabelecido desde já,

pela prática corriqueira, que a quesitação será respondida logo após o exame pericial, bem assim que as partes, no

prazo de contestação e réplica, deverão ofertar seus quesitos e indicar assistentes técnicos, se desejarem. No mais,

arbitro o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a título de honorários periciais, conforme convênio nº 014/2017, celebrado

com o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. Comprovada a realização da perícia, a demandada terá o prazo

de 10 (dez) dias para efetuar o pagamento dos honorários periciais. Após, realizada a perícia e anexado aos autos o

comprovante de pagamento de honorários periciais, expeça-se o competente alvará em favor do perito, ao tempo em

que as partes deverão ser intimadas acerca do reportado exame, no prazo comum de 10 (dez) dias. Registro, por

oportuno, que uma cópia da presente, autenticada por servidor em exercício na Diretoria Cível do 1º Grau, servirá como

mandado. RECIFE, 22 de janeiro de 2020. Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior Juiz(a) de Direito "

RECIFE, 24 de janeiro de 2020.

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2693049- C3/ 2020-00474/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 31ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO B  

 

 

 

Processo: 00894549020198172001 

  

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove OZEAS LUIZ DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 20/11/2018, 

restando permanentemente inválida. 

Na petição inicial admite ter recebido o valor da indenização pelo acidente noticiado, equivalente a R$ 2,531.25 

(dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 

Entretanto, ainda que tenha recebido a justa indenização securitária, ingressou com a presente demanda 

pleiteando a correção monetária do aludido valor a partir de 29/12/2006 até a data do efetivo pagamento, 

acrescido de juros legais. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA INÉPCIA DA INICIAL 
 

DOCUMENTOS ILEGIVEIS 
 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 
verifica se a existência de documentos ilegíveis. 
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Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto que o autor juntou aos autos 
documentos exigíveis totalmente ilegíveis a propositura da demanda.  
 
Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução 
do mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 
330, inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal.  
 

DO MÉRITO 

USO REGULAR DO PODER ESTATAL 

DO SISTEMA DE FREIO E CONTRAPESOS 

Assinale-se, aliás, que a fixação de valores em reais para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção 

legislativa, que, no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente 

promover alterações no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do 

salário mínimo. 

Da sistemática estabelecida pela Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei 11.482/07, depreende-se que a 

fixação de valores em moeda corrente, em substituição aos múltiplos do salário mínimo, é, na realidade, uma 

Num. 57773495 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/02/2020 13:39:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021113390855200000056824724
Número do documento: 20021113390855200000056824724



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

opção legislativa em harmonia com o processo de desindexação pelo qual passou a economia brasileira na 

década de 90. 

Com efeito, o e. Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao decidir questão correlata, entendeu que “não cabe ao 

Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela progressiva do imposto de renda prevista na Lei 

9.250/1995 ante a ausência de previsão legal que o autorize”. (RE 388312, Tribunal Pleno, Rel. p/ acórdão: Min. 

CÁRMEN LÚCIA, j. 01.08.11, DJ 11.10.11)3. 

Diante do exposto, mostra-se manifesta a impossibilidade de aplicação da correção monetária em hipótese não 

prevista em lei, o que, em última análise, importa em injustificada limitação ao juízo de oportunidade e 

conveniência dos órgãos executivos e legislativos na adoção de medidas necessárias à estabilização da 

economia e às políticas públicas. 

Por ter requerido a incidência de cálculo de atualização monetária do valor fixado em reais pelo art. 3º, II, da Lei 

nº 6.194/74, é flagrante a violação do pedido autoral a esse dispositivo, mormente pelo fato da Lei nº 11.482/07 

ter desvinculado o pagamento da indenização de um índice atualização automático (salário mínimo), em 

conformidade com a política de desindexação de toda a economia. 

DA VIOLAÇÃO AO ART. 3º, II, DA LEI Nº 6.194/1974 

O art. 3º, II, Lei nº 6.194/74, com redação dada pela MP 340/06, convertida na Lei 11.482/07, não prevê 

indexação a um fator de correção monetária aos valores das indenizações do Seguro Obrigatório DPVAT. 

Destaca-se que a fixação de tais valores para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção legislativa, que, 

no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente promover alterações 

no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do salário mínimo, não 

cabendo ao Poder Judiciário dispor de maneira diversa, sob pena de violar a competência do poder Legislativo. 

Aliás, a lei é expressa ao determinar que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o 

“não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária” (art. 5º, §7º, da Lei nº 

6.494/1974, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007). 

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro 

DPVAT deverão ser pagas no prazo de “30 dias da entrega dos […] documentos” elencados na lei. Diante disso, 

determina o §7º do referido dispositivo legal que apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o 

pagamento da respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às indenizações do Seguro DPVAT 

“sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido”. 

 
3"Tenho que não cabe ao Poder Judiciário proceder a atualização pretendida, conforme assentado em vários precedentes deste Supremo Tribunal Federal 

(…). Em efeito, o entendimento segundo o qual o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal nesse sentido tem 

por fundamento o uso regular do poder estatal na organização da vida econômica e financeira do país, no espaço próprio das competências dos Poderes 

Executivo e Legislativo. Ora, quando da edição da Lei n. 9.250/95, o Brasil experimentava a recém adquirida estabilidade econômica advinda da 

implantação do Plano Real, após décadas de inflação crônica e de sucessivos planos econômicos fracassados, com resultados traumáticos para a sociedade 

brasileira. Uma das realizações desse plano econômico foi exatamente a quebra da cultura inflacionária desenvolvida com sistemática indexação. Nesse 

contexto, ao converter em reais uma medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de referência  para a base de cálculo da 

tabela progressiva do imposto de renda (UFIR), o Poder Público buscou a conformação da ordem econômica, segundo princípios jurídicos 

constitucionalmente assentados, com o objetivo de combater um dos maiores problemas econômico-financeiros do Brasil (se não o maior) na segunda 

metade do Século XX: a inflação crônica, entrave para a realização dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, expostos no art. 3º da 

Constituição de 1988. Assim, permitir que o Poder Judiciário aplique correção monetária em tributo que a lei não o fez importa, em última análise, negar 

a possibilidade de implementação de políticas econômicas ativas, cuja realização – ensina nosso colega, Ministro Eros Grau, em trabalho doutrinário 

primoroso – 'constitui dever do Estado e direito reivindicável pela sociedade' (in A Ordem Econômica na Constituição de 1988. Interpretação e critica. 11ª 

ed. revista e atualizada. São Paulo: Malheiros Editores, 2006, p. 256). (…) A política econômica inaugurada com o Plano Real buscou superar, com a 

adoção de mecanismos de desindexação da economia, o quadro de generalização do princípio da correção monetária mencionado pelo eminente Ministro 

Sepúlveda Pertence, pelo que a atuação do Poder Judiciário na espécie, suprimindo a omissão ora impugnada, resultaria, data vênia do eminente Relator, 

em possível retrocesso àquela situação, além de importar em manifesta limitação do juízo de oportunidade e conveniência dos órgãos executivos e 

legislativos do Poder Público na adoção de medidas necessárias à estabilização da economia". 
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Em outras palavras, no caso do Seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/07, 

determina, no art. 3º, que a incidência de correção monetária dependerá exclusivamente de atraso imputável à 

seguradora que descumprir o prazo de 30 dias para o pagamento administrativo da indenização, nos termos do 

art. 5º, §7º. Assim, tendo a autora pleiteado a indenização pela via administrativa e assim recebido no prazo 

previsto o valor pleiteado não há que se falar em atraso no pagamento. 

Portanto, não se vislumbra, no caso, a única hipótese de incidência de correção monetária do valor estabelecido 

na Lei nº 6.194/74,  razão pela qual deve ser declarada improcedente o pleito autoral nesse ponto, por violação 

ao art. 3º, II, e ao art. 5º, §7º, ambos da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com redação dada pela Lei 

11.482, de 31 de maio de 2007. 

Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que seja observada a data do ajuizamento da ação para a 

incidência da correção monetária, nos exatos termos da Lei 6.899/91. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC4. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2,531.25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

 
4“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2,531.25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 20/11/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2,531.25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais5. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ6. 

 
5RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2,531.25 (DOIS MIL E 

QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

 
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

RECIFE, 7 de fevereiro de 2020. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 30225, com escritório na 

RUA 48, 138 - ESPINHEIRO - RECIFE - PE - CEP: 52020-060, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move OZEAS LUIZ DA SILVA, em curso perante a 31ª VARA CÍVEL da 

comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00894549020198172001. 

  

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2693049- C3/ 2020-00474/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 31ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00894549020198172001 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove OZEAS LUIZ DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 19 de fevereiro de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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12/02/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00894549020198172001
N° DO PROCESSO

12/02/2020
DATA DA GUIA

2693049
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

OZEAS LUIZ DA SILVA FISÍCA 36030679830
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

3927438AD75F45FD         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11811.142501 4 81850000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 05/02/2020 - Hora: 16:03:00 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11811.142501 4 81850000030000

2717 / 839299

05/02/2020 040271701362002058 DJ 05/02/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000118111425-2

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11811.142501 4 81850000030000

2717 / 839299

040271701362002058 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000118111425-2

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 31A VARA CIVEL

2717

OZEAS LUIZ DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01778730

00894549020198172001

040271701362002058

- 3

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01778730 - 3

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

OZEAS LUIZ DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100894549020198172001

RECIFE - 31A VARA CIVELVARA:

040271701362002058

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

05/03/2020

05/03/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 31ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001 

AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 31ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) de trecho da Decisão de ID 56795437, conforme segue transcrito abaixo:

" (...) Com a resposta, intime-se a parte autora, para réplica, em igual prazo (inteligência do art. 351 do CPC).(...) "

RECIFE, 4 de março de 2020.

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 58781086 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA - 04/03/2020 19:08:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030419084911400000057808798
Número do documento: 20030419084911400000057808798



 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 31ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO B). 
  
  
  
PROCESSO N° 0089454-90.2019.8.17.2001 
  
  
  

OZÉAS LUIZ DA SILVA, por seu advogado in fine assinado e já qualificado nos autos
da Ação de Cobrança do Complemento do Seguro DPVAT que move em face das empresas 
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT e ARUANA SEGUROS S/A, em
trâmite nesta Vara e Secretaria respectiva, vem, respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência, apresentar 

  
                       RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 

  
pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 
  

DAS ALEGAÇÕES DAS DEMANDADAS 
  
1. Insurgiram as empresas Demandadas em sua contestação quanto ao pagamento da
complementação do valor do seguro obrigatório recebido pelo Demandante e o novo valor
previsto, a partir das modificações trazidas pelos artigos 19º a 21º da MP 451/08, convertida na
Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º, que regula a matéria, alegando a ausência do laudo
que ateste o grau de invalidez do Demandante; que o CNSP tem competência para fixar o valor
da indenização, o qual deverá tanto corresponder ao grau da invalidez do Demandante como a
tabela de danos pessoais; da impossibilidade da estipulação da indenização no teto máximo
indenizável, uma vez que a invalidez poderá ser total ou parcial e esta última completa ou
incompleta; a necessidade de perícia médica para atestar a incapacidade do Demandante; que os
juros legais fluem a partir da citação e a correção monetária do ajuizamento da ação e que
apenas a Seguradora Líder deverá figurar no pólo passivo da presente demanda.
DAS IMPUGNAÇÕES DO DEMANDANTE
 
2. Diferentemente do que aduzem as Demandadas, os laudos médicos apresentados são bem
claros ao mencionarem que o Demandante adquiriu debilidade permanente no MIE e, por
conseguinte, invalidez permanente nesta área, motivo pelo qual fez jus ao recebimento da
indenização, documentos estes que serviram de base para a regulação do sinistro e
reconhecimento da invalidez permanente deste último por aquelas, quando da realização do
adimplemento parcial da obrigação.
 
3. Por outro lado, a quitação firmada pelo Demandante não alcança o valor agora perseguido, não
havendo óbice para a apreciação de tal pedido pelo Poder Judiciário, uma vez que não está se
discutindo a autenticidade e/ou validade do recibo referente ao montante pago, mas, ao contrário,
o que se está pondo em questão é a desobediência das empresas Demandadas em não terem
cumprido o que determina os artigos 19º a 21º da MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, em
seus artigos 30º a 32º, que, nos casos de invalidez permanente, o valor da indenização deverá
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ser apurado fazendo-se as multiplicações entre o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais) e o percentual previsto na tabela para a área afetada.
  
4. Como nos laudos médicos restou ali concluído que o Demandante adquiriu “Debilidade
Permanente no MIE”, estamos diante de uma invalidez parcial e deverá ser realizado o seguinte
cálculo: 
R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 70% (Tabela – MIE) = R$ 9.450,00 
5. A partir disto, verificando-se que o valor correto que deveria ter sido pago ao Demandante seria
de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinqüenta reais), mas que só foi paga a quantia de R$
2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), restam ainda o
montante de R$ 6.918,75 (seis mil, novecentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos), a
título de diferença da indenização proveniente do seguro dpvat a ser quitada pelas Demandadas. 
  
Acórdão STJ

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL 
2000/0142166-2 
Fonte 
DJ DATA:23/09/2002 PG:00367 
Relator 
Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110) 
Ementa 
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS

MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO.

QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. 
  
I. O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor

(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não

se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a

norma especial da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como

parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp nº 146.186/RJ, Rel.

p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Júnior, por maioria, julgado em 12.12.2001). 
II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor não o

inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de

conformidade com a lei que rege a espécie. 
III. Recurso especial conhecido e provido. 
Data da Decisão 
20/08/2002 
Órgão Julgador 
T4 – Quarta Turma 
Decisão 
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma

do STJ, à unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e

notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. Participaram do julgamento os Srs.M inistros Barros Monteiro e Ruy Rosado de

Aguiar. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira e César

Asfor Rocha. 
  
  

6. Por outro lado, as Demandadas informam que a perícia realizada na esfera administrativa já
constatou o grau correto do percentual de invalidez do Demandante e a indenização já fora
totalmente paga em conformidade com este último. Ora Excelência, não se poderá considerar
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uma perícia realizada por médico das próprias Demandadas, uma vez ter sido produzida
unilateralmente, inclusive não se opondo o Demandante à realização de uma nova perícia por um
perito judicial designado por este Juízo, para a confirmação da sua invalidez parcial completa,
caso assim entenda necessária. 
  
7. Apenas a critério de esclarecimento, esta ação está contestando o grau de invalidez apurado
em sede administrativa e não a própria invalidez do Demandante que já foi reconhecida pelas
Demandadas, quando esta efetuou o pagamento parcial da obrigação, a partir da análise de
todos os documentos exigidos em Lei, inclusive com o B.O, o SAMU e o 1º atendimento médico
confirmando o nexo de causalidade entre o sinistro e a seqüela ao mencionar que o Demandante
foi vítima de acidente de moto. 

   
8. Os encargos deverão ser definidos da seguinte forma: A correção monetária, a partir da data
do evento danoso (Súmula 580 do STJ) e os juros de mora no percentual de 1% (um por cento)
ao mês, a partir da citação, estando em consonância com a Súmula 426 do STJ. 
  
9. Apenas a critério de esclarecimento é válido ser ressaltado que a Lei que rege a matéria prevê
que a indenização poderá ser cobrada de qualquer partícipe do Consórcio Dpvat, não havendo
destarte, qualquer motivação para a exclusão da 2ª Demandada da lide.  
 
 

DOS PEDIDOS
 

 
Nestas condições, requer se digne Vossa Excelência em julgar totalmente improcedente a

contestação apresentada pelas Demandadas, com a conseqüente procedência da ação,
ratificando integralmente a peça inaugural, principalmente, no que tange (caso entenda
necessária) à realização de uma perícia por um perito judicial designado por este Juízo, para
confirmar a invalidez parcial completa no MIE do Demandante.

 
 
Nestes termos
Pede e aguarda Deferimento!
Recife(PE), 05 de março de 2020.
 
 
______________________________________
            Paulo Antônio Coelho Castor
               OAB/PE nº 20.832

Num. 58807491 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 05/03/2020 11:01:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030511014996600000057835377
Número do documento: 20030511014996600000057835377



 

Habilitar
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 31ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001 

AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO

BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 16 de março de 2020.

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 31ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001 

AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) decisão de ID 56795437 proferido nos autos do processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001 da

Seção B da 31ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA contra RÉU: SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A., fica a V.S.ª notificado(a) de sua

nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“DECISÃO Vistos, etc ... Tendo em vista a documentação acostada aos autos, defiro o pedido de assistência judiciária

gratuita em favor do demandante. Deixo de encaminhar o processo para a realização de audiência de conciliação ou de

mediação (art. 334 do CPC), eis que as partes somente apresentam possível proposta de acordo após elaboração de

perícia. Destarte, em sintonia com o princípio da duração razoável do processo, (arts. 4º e 139, II, CPC) e não

vislumbrando prejuízo processual às partes, determino a citação da parte ré, para, querendo, oferecer contestação no

prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos da carta/mandado de citação (art. 335, inciso III, CPC), com a

advertência do artigo 344, do CPC. Com a resposta, intime-se a parte autora, para réplica, em igual prazo (inteligência

do art. 351 do CPC). Em sucessivo, determino que a parte autora seja submetida à perícia médica/traumatológica. Para

a realização desta, nomeio o Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, para exercer o múnus público de perito,

devendo ser intimado no endereço situado à Rua General Joaquim Inácio, nº 830, sala 812, Empresarial The Plaza

Business Center, I lha do Leite, Recife/PE, CEP: 50070-270 ou por meio do endereço eletrônico

pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com. O referido perito responderá à quesitação deste Juízo por meio do

modelo padronizado, utilizado nos mutirões realizados pela Central de Mutirões da Capital, tudo com o objetivo de

esclarecer a existência ou não de debilidade permanente suportada pela parte autora, ficando estabelecido desde já,

pela prática corriqueira, que a quesitação será respondida logo após o exame pericial, bem assim que as partes, no

prazo de contestação e réplica, deverão ofertar seus quesitos e indicar assistentes técnicos, se desejarem. No mais,

arbitro o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a título de honorários periciais, conforme convênio nº 014/2017, celebrado

com o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. Comprovada a realização da perícia, a demandada terá o prazo

de 10 (dez) dias para efetuar o pagamento dos honorários periciais. Após, realizada a perícia e anexado aos autos o

comprovante de pagamento de honorários periciais, expeça-se o competente alvará em favor do perito, ao tempo em

que as partes deverão ser intimadas acerca do reportado exame, no prazo comum de 10 (dez) dias. Registro, por

oportuno, que uma cópia da presente, autenticada por servidor em exercício na Diretoria Cível do 1º Grau, servirá como

mandado. RECIFE, 22 de janeiro de 2020. Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior Juiz(a) de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 16 de março de 2020.

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 59325210 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA - 16/03/2020 15:45:07
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 31ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001 

AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de  ARUANA

SEGUROS S.A. . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 18 de março de 2020

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Num. 59437704 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES - 18/03/2020 11:59:51
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 31ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001 

AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a Citação/Intimação  de SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 30 de março de 2020

MARIA CREUSELIA SILVA SOUSA 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Num. 59995985 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA CREUSELIA SILVA SOUSA - 30/03/2020 15:25:57
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Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 31ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001 

AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que o perito, devidamente intimado (ID 59325210), deixou transcorrer o prazo

sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 22 de maio de 2020.

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 62363583 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA - 22/05/2020 18:36:42
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 31ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001
AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Ante o teor da certidão de ID 62363583, renove-se a intimação do perito determinada em ID56795437.

 

RECIFE, 25 de maio de 2020 

 

 

Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 31ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001 

AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 56795437 proferido nos autos do processo nº 0089454-

90.2019.8.17.2001 da Seção B da 31ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA contra RÉU:

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A., fica a V.S.ª notificado(a)

de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito

abaixo:

“DECISÃO Vistos, etc ... Tendo em vista a documentação acostada aos autos, defiro o pedido de assistência judiciária

gratuita em favor do demandante. Deixo de encaminhar o processo para a realização de audiência de conciliação ou de

mediação (art. 334 do CPC), eis que as partes somente apresentam possível proposta de acordo após elaboração de

perícia. Destarte, em sintonia com o princípio da duração razoável do processo, (arts. 4º e 139, II, CPC) e não

vislumbrando prejuízo processual às partes, determino a citação da parte ré, para, querendo, oferecer contestação no

prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos da carta/mandado de citação (art. 335, inciso III, CPC), com a

advertência do artigo 344, do CPC. Com a resposta, intime-se a parte autora, para réplica, em igual prazo (inteligência

do art. 351 do CPC). Em sucessivo, determino que a parte autora seja submetida à perícia médica/traumatológica. Para

a realização desta, nomeio o Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, para exercer o múnus público de perito,

devendo ser intimado no endereço situado à Rua General Joaquim Inácio, nº 830, sala 812, Empresarial The Plaza

Business Center, I lha do Leite, Recife/PE, CEP: 50070-270 ou por meio do endereço eletrônico

pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com. O referido perito responderá à quesitação deste Juízo por meio do

modelo padronizado, utilizado nos mutirões realizados pela Central de Mutirões da Capital, tudo com o objetivo de

esclarecer a existência ou não de debilidade permanente suportada pela parte autora, ficando estabelecido desde já,

pela prática corriqueira, que a quesitação será respondida logo após o exame pericial, bem assim que as partes, no

prazo de contestação e réplica, deverão ofertar seus quesitos e indicar assistentes técnicos, se desejarem. No mais,

arbitro o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a título de honorários periciais, conforme convênio nº 014/2017, celebrado

com o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. Comprovada a realização da perícia, a demandada terá o prazo

de 10 (dez) dias para efetuar o pagamento dos honorários periciais. Após, realizada a perícia e anexado aos autos o

comprovante de pagamento de honorários periciais, expeça-se o competente alvará em favor do perito, ao tempo em

que as partes deverão ser intimadas acerca do reportado exame, no prazo comum de 10 (dez) dias. Registro, por

oportuno, que uma cópia da presente, autenticada por servidor em exercício na Diretoria Cível do 1º Grau, servirá como

mandado. RECIFE, 22 de janeiro de 2020. Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior Juiz(a) de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 28 de maio de 2020.

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 62649628 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA - 28/05/2020 14:35:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052814351285900000061516427
Número do documento: 20052814351285900000061516427



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 31ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001 

AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que o perito, devidamente intimado (ID 62649628), deixou transcorrer o prazo

sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 9 de julho de 2020.

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 64447981 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA - 09/07/2020 16:51:20
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 31ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001
AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Ante a certidão de Id 64447981, nomeio o Dr. Romero Bezerra Cavalcanti Mendes
(romeromendes.pe@hotmail.com), para exercer o múnus público de perito.
O referido perito responderá à quesitação deste Juízo por meio do modelo padronizado, utilizado
nos mutirões realizados pela Central de Mutirões da Capital, tudo com o objetivo de esclarecer a
existência ou não de debilidade permanente suportada pela parte autora, ficando estabelecido
desde já, pela prática corriqueira, que a quesitação será respondida logo após o exame pericial.
No mais, arbitro o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a título de honorários periciais, conforme
convênio nº 014/2017, celebrado com o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.
Comprovada a realização da perícia, a demandada terá o prazo de 10 (dez) dias para efetuar o
pagamento dos honorários periciais.
Após, realizada a perícia e anexado aos autos o comprovante de pagamento de honorários
periciais, expeça-se o competente alvará em favor do perito, ao tempo em que as partes deverão
ser intimadas acerca do reportado exame, no prazo comum de 10 (dez) dias.
 
 

RECIFE, 10 de julho de 2020 

 

 

Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior

Juiz de Direito
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 31ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001 

AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) ROMERO BEZERRA
CAVALCANTI MENDES - CPF: 834.242.884-20.  

RECIFE, 4 de setembro de 2020.

AILTON DA SILVA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 67511143 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AILTON DA SILVA BARBOSA - 04/09/2020 10:38:25
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 31ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001 

AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 31ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  64494904 , conforme segue transcrito abaixo:

" Ante a certidão de Id 64447981, nomeio o Dr. Romero Bezerra Cavalcanti Mendes (romeromendes.pe@hotmail.com),

para exercer o múnus público de perito. O referido perito responderá à quesitação deste Juízo por meio do modelo

padronizado, utilizado nos mutirões realizados pela Central de Mutirões da Capital, tudo com o objetivo de esclarecer a

existência ou não de debilidade permanente suportada pela parte autora, ficando estabelecido desde já, pela prática

corriqueira, que a quesitação será respondida logo após o exame pericial. No mais, arbitro o valor de R$ 300,00

(trezentos reais) a título de honorários periciais, conforme convênio nº 014/2017, celebrado com o Tribunal de Justiça do

Estado de Pernambuco. Comprovada a realização da perícia, a demandada terá o prazo de 10 (dez) dias para efetuar o

pagamento dos honorários periciais. Após, realizada a perícia e anexado aos autos o comprovante de pagamento de

honorários periciais, expeça-se o competente alvará em favor do perito, ao tempo em que as partes deverão ser

intimadas acerca do reportado exame, no prazo comum de 10 (dez) dias."

RECIFE, 4 de setembro de 2020.

AILTON DA SILVA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 31ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001 

AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que o perito, devidamente intimada do despacho de ID 64494904, deixou

transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 14 de outubro de 2020.

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001
AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Tendo em vista a certidão de Id 69505994, nomeio o Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes
Filho, para exercer o múnus público de perito, devendo ser intimado no endereço situado à Rua
General Joaquim Inácio, nº 830, sala 812, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite,
R e c i f e / P E ,  C E P :  5 0 0 7 0 - 2 7 0  o u  p o r  m e i o  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com.
O referido perito responderá à quesitação deste Juízo por meio do modelo padronizado, utilizado
nos mutirões realizados pela Central de Mutirões da Capital, tudo com o objetivo de esclarecer a
existência ou não de debilidade permanente suportada pela parte autora, ficando estabelecido
desde já, pela prática corriqueira, que a quesitação será respondida logo após o exame pericial,
bem assim que as partes, no prazo de contestação e réplica, deverão ofertar seus quesitos e
indicar assistentes técnicos, se desejarem.
No mais, arbitro o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a título de honorários periciais, conforme
convênio nº 014/2017, celebrado com o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.
Comprovada a realização da perícia, a demandada terá o prazo de 10 (dez) dias para efetuar o
pagamento dos honorários periciais.
Após, realizada a perícia e anexado aos autos o comprovante de pagamento de honorários
periciais, expeça-se o competente alvará em favor do perito, ao tempo em que as partes deverão
ser intimadas acerca do reportado exame, no prazo comum de 10 (dez) dias.
 
 

RECIFE, 20 de outubro de 2020 

 

 

Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior

Juiz de Direito
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REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 11 de novembro de 2020.

AILTON DA SILVA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 69789202 proferido nos autos do processo nº 0089454-

90.2019.8.17.2001 da Seção B da 31ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA contra REU:

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A., fica a V.S.ª notificado(a)

de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito

abaixo:

“Tendo em vista a certidão de Id 69505994, nomeio o Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, para exercer o

múnus público de perito, devendo ser intimado no endereço situado à Rua General Joaquim Inácio, nº 830, sala 812,

Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, Recife/PE, CEP: 50070-270 ou por meio do endereço eletrônico

pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com. O referido perito responderá à quesitação deste Juízo por meio do

modelo padronizado, utilizado nos mutirões realizados pela Central de Mutirões da Capital, tudo com o objetivo de

esclarecer a existência ou não de debilidade permanente suportada pela parte autora, ficando estabelecido desde já,

pela prática corriqueira, que a quesitação será respondida logo após o exame pericial, bem assim que as partes, no

prazo de contestação e réplica, deverão ofertar seus quesitos e indicar assistentes técnicos, se desejarem. No mais,

arbitro o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a título de honorários periciais, conforme convênio nº 014/2017, celebrado

com o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. Comprovada a realização da perícia, a demandada terá o prazo

de 10 (dez) dias para efetuar o pagamento dos honorários periciais. Após, realizada a perícia e anexado aos autos o

comprovante de pagamento de honorários periciais, expeça-se o competente alvará em favor do perito, ao tempo em

que as partes deverão ser intimadas acerca do reportado exame, no prazo comum de 10 (dez) dias.“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 11 de novembro de 2020.

AILTON DA SILVA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06,

médico perito judicial, honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha
pessoa, informo  que para realização de perícias enquanto não existir controle do COVID- 19,
trabalharemos com redução da quantidade de agendamentos e sempre que possível com horário
marcado. As pessoas saem de casa, em sua maioria, comparecem acompanhadas, se
aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar de ser atendido as
fazem chegar até 03 horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à
distância mínima recomendada para minimizar à propagação do vírus.
                 A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual
momento, ainda apresenta risco paras ambas às partes.
Solicito agendamento  para o dia 05/02/2021, no horário entre 14:00 e 15:00, RESPEITAR O
HORÁRIO AGENDADO, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby
Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em
frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  
Deverá comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive
Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.
SOLICITO:
•             Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com
necessidades especiais;
•             Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando
assim aglomeração de pessoas;
•             Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número
de seu processo, para tornar o atendimento mais rápido.
 
Nesses termos,
Pede deferimento.
Recife, 18  de novembro  de 2020.
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho
CRM 16.868
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RECIFE, 23 de dezembro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: OZEAS LUIZ DA SILVA 

Endereço: LO QUARTIS, 5, A, QUARTIS, CAPOEIRAS - PE - CEP: 55365-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: dia 05/02/2021 
Horário: horário entre 14:00 e 15:00, RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO 
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da
Emergência Clínica do Hospital da Restauração).    
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.
Solicitações do perito: 
• Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com necessidades
especiais; 
•Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando assim aglomeração de
pessoas; 
•Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número de seu processo, para
tornar o atendimento mais rápido.

Eu, CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Num. 72949145 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA - 23/12/2020 09:11:38
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20122309113841900000071511880
Número do documento: 20122309113841900000071511880



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 31ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001 

AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes da perícia designada nos autos do processo em epígrafe, na data, no horário e

no endereço abaixo determinados:  
Data: dia 05/02/2021 
Horário: horário entre 14:00 e 15:00, RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO 
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da
Emergência Clínica do Hospital da Restauração).    
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.
Solicitações do perito: 
• Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com necessidades
especiais; 
•Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando assim aglomeração de
pessoas; 
•Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número de seu processo, para
tornar o atendimento mais rápido. 
 

RECIFE, 23 de dezembro de 2020.

 
CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 

Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 72949146 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA - 23/12/2020 09:11:38
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20122309113883800000071511881
Número do documento: 20122309113883800000071511881



 

Anexo.

Num. 74748487 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 05/02/2021 21:50:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020521505037400000073259923
Número do documento: 21020521505037400000073259923



 

P^rto IVIr*rr.t
ExMo (A). sR (A). DR (A). JUtz (Al DA 31i vARA cÍvrl oa cepret seçÃo s

PROC. : ü189454-!D.2019.8.17.2@1
RECIÂMAITE: OZEAS LUIZ DA SITVA

nÉus: seeumDoRA LIDER oos corsóncps Do sEGuRo Dp\rAT e ARUANA
SEGUROSS'A

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.86& CPF: 009.226.694-

06, PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife,05 de fevereiro de 2021

Poula Fernarrdo kzeno de Mmezes frlho
cRM76.W

Médlco Perlto

Ç*{ê** íz*qâ-

r.
E

Solicitar a liberacão de seus honorários, por meio de alvará e que seia

iníormado quando for liberado.

Num. 74748488 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 05/02/2021 21:50:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020521505050400000073259924
Número do documento: 21020521505050400000073259924



Pour.o lút*urtt
Ne do processo: (m8!t45+9o.2019.8.17.2m1

Nome Completo: OZEAS tUlZ DA SILVA

zç,4Medidâs CovlD-l9: TempeEtura:

CPF: 360.306.79&!X)

Uso de máscara: fi Sim ( )Não

VArA: 31 : VARA CfuEt DA CÂPTIAI - SEçÃO B

PscÍcras MÉorcas

Informeçôes do Acidente

Local do Acidenle:

SANTA CRUZ DO CAPIBARIEE- PI

Data do Acidente: z0llllz0tS

Ay&liâçio

I) túí lesão ctja a etiologia (origem ca:sal) seja
exclusil,?Dente decoÍerúe de acidente pessoal com veicrrlo
autc.motoÍ de üa le[eslÍe?

arF[si. b) Não

Só prossegub en caso dc rcqn§a aÍrmtita

If) Descrwer o quadro clinico anul informando:

r) quâl ($âis) região(ões) corporâl(is) €rrcontr(m)-se
acometida(

IV) Segmdo o exâme médico legal, pode-se afinnar que o
quadm clinico cursa com:

a) âpenas temporáÍias

b) ffidano anatômico ey'ou funcional rlefinitivo (sequelas)

Em caso de dâno âIulômico c/or funcional infoÍmar âs
limitaÉes flsicas irrepaÉwis e definitivas pÍ€sent€s no
pahimônio flsico da r'ítima.

U^^ ,r1lo L Nr)tí
f0

l
ti-

b) as âIÍerações (disfinções) presentes no patrimônio fisico
da Víúma que sejam evolutivas e tempúalm€xrte
compativcis com o quadro documentado no primeiro
atendimenlo médico hospitalar. considerardose as medidas
terapêuticas tomadas na do trauÍna.

í'Í?.

V) viÍtude da l€sâo e/ou de tratamento- ftz-se
necessário exâme complemenEr?

ryflsin! en que prazo

t)E[Na"

Em caso de enquadramento dâ opçâo "a- ou de resposlâ
afirnrativa ao itern V favor liÃO preencher os demajs

campos abaixo assimlados.

YI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de
2009 favor pmmover a quantiÍicaçâo da(s) lesão(ões)
peÍnEneÍrt(s) que Éo seja(m) mais suscetÍvel(is) a
tratamento coÍrc sendo geradora(s) de dâno(s)
anatômico(s) e/ou tuncional(is) dennitivo(s), especificando,
seguodo o anexo constarúe à tei I1.945i09, o(s)
següEnto(9 coÍpoÍâl(is) âcometido(s) e ainda segundo o
pÍeviío em instrumeÍúo legâI, fimlar a sra graáJação:

Sepento corporal acomeüdo:

a)[:roat paoo aratOmico ou funciooal pemnneÍte $re
compÍomela a integrà do @irnonio ff§co er'ou merüal da
r.ítima).

tlftfrrUd (Dano anârômico e/ou frrrioual p€rmân€nte
que compÍomela apenas paíe do @imônio fisico dou
menal).

)s

r

rq ctQ B.

m) Há indicaÉo de alguÍn trâtamedo (em curso, pÍescrito,
a seÍ pÍescrito), inclúndo medidas de reabütação?

"r[si. b,EFã"

Se sim,
hdi.d-(s)

descrcva a(s) medida(s) teÍaÉutica(s)

is1: 410 L06ç8

i.iÍn {iJr a:ze $, §r1l'ic irism e rl'il as. dtxratri;x'miríl. ca re
1

-'t a ú) o.

L
§ s

26. 94-O6

Lrüdo de Verificrç5o e Quenúiftceçío de Iaôes Permsnentes

r,l

.nvllàk aqy.l.rtr<{, + ctL.[rr,q{ clJ Ka

lv\ r-'na [r x tQ €\4t r0 tdc

a
1^ 0^^ lr

1
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PsrÍcias MÉDicAs
P^uro hdr*r,'t

Url[r"""i"1 Compteto (Dano anatômico e,/ou funcional
permanente que comprometa e fonna global algm
segmento corporàt da ütiÍna).

o.rlfu*", Itrcompleto (Dâno amtômico dou
funcional pennaneme que comprometa apeÍBs em pâÍte a
um (ou mais de um) segmento corporal da ütima).

Oherv4io: tlavendo rnais de quatro seqllelas
peÍman€nles a soÍem quntificadas, especifque a

respatla gradrnção de acordo com oe criterios ao lado
apÍesentâdos:

hformações ComplementaÍ€s

Datâ da realizição do exame médico legal:

ol

b,2.1 ) InfonnaÍ o grau de incâpâcidâde definitiva da
Vitimq segundo o previsto na alinea II § l" do aÍt 3'
d^ Lei 6.194174 com reda$o iúoduzida peio artigo
3l da Lei LL.94512o09. conelacionando o percenÍuâl
ao rcspcclir"o dano, cm csda sopcnto corporal
acomeüdo.

Sepento
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 31ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001 

AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de OZEAS LUIZ

DA SILVA, tendo como motivo de devolução: NÃO PROCURADO. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 16 de fevereiro de 2021.

ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 31ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001 

AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 31ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) de trecho da Decisão de ID 56795437, conforme segue transcrito abaixo:

" (...) ao tempo em que as partes deverão ser intimadas acerca do reportado exame, no prazo comum de 10 (dez)

dias.(...) "

RECIFE, 23 de fevereiro de 2021.

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 31ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO B). 
  
  
  
PROCESSO N° 0089454-90.2019.8.17.2001 
  
  
  

OZÉAS LUIZ DA SILVA, por seu advogado in fine assinado e já qualificado nos autos da 
Ação de Cobrança da Diferença do Seguro DPVAT que move em face das empresas 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT E OUTRA, em trâmite nesta
Vara e Secretaria respectiva, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor para
ao final requerer: 
  
1. O laudo médico constante no ID. 74748488 vem discriminando, claramente, a debilidade
permanente de 75% (setenta e cinco por cento) do membro inferior esquerdo do Demandante,
perícia esta realizada por um médico designado pelo Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco e que, conseqüentemente, avaliou e reconheceu a invalidez permanente da vítima
na área já acima citada.
 
3. No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações advindas da MP 340/06,
confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, bem como pelos artigos 19º a 21º da
MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º que regulamenta o referido
seguro, prevê em seu art. 3º, alínea “b”, que o valor da indenização por INVALIDEZ
PERMANENTE é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e que, nos casos de
invalidez permanente, o valor da indenização deverá ser apurado fazendo-se as multiplicações
entre o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o percentual previsto na tabela
para a área afetada e o percentual avaliado pelo perito judicial e atestado no laudo.
  
4. Como no laudo médico do perito judicial restou ali concluído que o Demandante adquiriu 
“Debilidade Permanente de 75% (setenta e cinco por cento) do membro inferior esquerdo”, 
estamos diante de uma invalidez parcial incompleta e deverá ser realizado o seguinte cálculo: 
  
R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 70% (Tabela – Membro Inferior) x 75% (Avaliado –
Laudo médico) = R$ 7.087,50 
  
5. A partir disto, verificamos que o valor correto que deveria ser pago ao Demandante seria de R$
7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), todavia, só foi quitado o montante
de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), restando, desta
forma, a quantia de R$ 4.556,25 (quatro mil, quinhentos e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco
centavos), a título de complemento da indenização proveniente do seguro DPVAT. 
  
Acórdão STJ

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL 
2000/0142166-2 
Fonte 
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DJ DATA:23/09/2002 PG:00367 
Relator 
Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110) 
Ementa 
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS.

INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO

REMANESCENTE. 
  
I. O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de

quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não se confundindo com

índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e

aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª

Seção do STJ (Resp nº 146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Júnior, por maioria, julgado em

12.12.2001). 
II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor não o inibe de

reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que

rege a espécie. 
III. Recurso especial conhecido e provido. 
Data da Decisão 
20/08/2002 
Órgão Julgador 
T4 – Quarta Turma 
Decisão 
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ, à

unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas taquigráficas

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Participaram do julgamento

os Srs.M inistros Barros Monteiro e Ruy Rosado de Aguiar. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros

Sálvio de Figueiredo Teixeira e César Asfor Rocha. 
   

  
4. Apenas a critério de esclarecimento, o Demandante juntou todos os documentos elencados em
Lei para o recebimento do seguro Dpvat, bem como a própria avaliação do perito médico judicial
e, desta forma, não tem mais provas a produzir, pelo que requer desde logo o julgamento
antecipado da lide. 
5. Os encargos deverão ser definidos da seguinte forma: A correção monetária, a partir da data
do evento danoso (REsp 788712/RS) e os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao
mês, a partir da citação, estando, destarte, em consonância com o Art. 406 do Novo Código Civil
(integração com o Art. 161, parágrafo 1º do CTN, REsp 1098385/PR), bem como da súmula 426
do STJ. 

Nestas condições, requer se digne Vossa Excelência em julgar antecipadamente a lide,
acolhendo a avaliação médica realizada pelo perito judicial competente e condenando as
Demandadas ao pagamento do complemento da indenização pertinente ao seguro DPVAT no
importe de R$ 4.556,25 (quatro mil, quinhentos e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos),
bem como nos honorários sucumbenciais os quais sugerimos sejam fixados em 20% (vinte por
cento). 

 
Nestes termos
Pede e aguarda Deferimento!
Recife(PE), 23 de fevereiro de 2021.
 
______________________________________
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            Paulo Antônio Coelho Castor
               OAB/PE nº 20.832
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 31ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001 

AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 31ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040 - CONTA 01778730-3   
Tudo conforme DECISÃO de ID 56795437, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: "(...) Após,

realizada a perícia e anexado aos autos o comprovante de pagamento de honorários periciais, expeça-se o competente

alvará em favor do perito(...)".
Eu, CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 23 de fevereiro de 2021.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

CARMEN MAGALHÃES DE ANDRADE PEDROSA
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

GILDENOR EUDÓCIO DE ARAÚJO PIRES JÚNIOR
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2693049- C3/ 2020-00474/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 31ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00894549020198172001 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove OZEAS 

LUIZ DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito.   

 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo. 

 

Portanto, no que pese o laudo pericial atestar a existência de invalidez permanente, quantificando-a, o mesmo 

não se presta a comprovar cabalmente nexo de causalidade entre as lesões e um acidente automotor. Perceba 

que toda documentação carreada aos autos, em especial os documentos médicos, apontam no sentido da 

ausência de correspondência entre o dano suportado e um sinistro de trânsito. 

 

VERIFICA-SE QUE A DECLARAÇÃO DO SAMU APRESENTADA INFORMA QUE O AUTOR FOI ENCAMINHADO 

PARA UPA 24H, APÓS O ACIDENTE, CONTUDO O AUTOR NÃO ACOSTOU AOS AUTOS A DOCUMENTAÇÃO 

REFERENTE AO ATENDIMENTO NAQUELA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO NO DIA DO ACIDENTE.   
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 

automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 

termos do art. 487, I do CPC. 

 

E ainda, caso Vossa Excelência tenha entendimento diverso do acima exposto, não é crível que com os avanços 
da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a doença e não oportunizaram 
uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 4 de março de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Alvará impresso.
Grato.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 31ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001
AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 

 
SENTENÇA

 
Vistos...

 
1. Do relatório
Cuida-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT aforada por OZEAS LUIZ DA SILVA em face da SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT e ARUANA SEGUROS S/A, objetivando receber indenização securitária pelo

acidente de trânsito sofrido, indenização esta derivada do Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil de Veículo

Automotor (DPVAT) – Lei 6.194/1974. Diz o acionante que pelo evento danoso lhe resultou lesão grave o que gerou

debilidade permanente no membro inferior esquerdo do demandante. Por tal invalidez, alega que recebeu apenas a

quantia de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reias e vinte e cinco centavos), valor este abaixo do que

deveria receber, qual seja o valor de R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), valor este que entende

devido pela lesão sofrida. Assim, aduz o autor que devia receber indenização no valor de 70% total previsto em lei

6.194/74, segundo disposto na referida lei.  Requereu, por fim, o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, pedido

este deferido em ID nº 56795437.

 

Em seguida, a parte demandada ofereceu resposta, em forma de contestação (ID nº 57773492), alegando

preliminarmente a inépcia da inicial, ao argumento que os documentos juntados são ilegíveis. Em mérito aduz ainda que

não foram juntados aos autos documentos indispensáveis a propositura da ação, posto que não há nos autos laudo do

IML. No mérito, propriamente dito, aduz que a parte autora já recebeu administrativamente o valor devido, tendo em

vista a lesão sofrida, de acordo com o disposto na lei 11.945/2009, levando em consideração a extensão, nem o grau de

invalidez. Defende que o pagamento da indenização, caso haja, deve ser realizado de acordo com a Lei 11.482/07 e

11.945/09 e que deve ser proporcional ao mal sofrido pelo autor. Desta feita, alega que o valor solicitado pelo autor não

está correto. Para além disto, argumenta que não há nexo causal entre o acidente sofrido e o dano dele decorrente, não

estando comprovado o acidente de trânsito alegado como causa da lesão do autor. Por fim, argumenta que caso haja

alguma condenação deve se observar as súmulas do STJ quanto a aplicação de juros e correção monetária. Por todo o

exposto pede o acolhimento das preliminares e a total improcedência da ação.

 

No mais, foi designado perito da confiança deste Juízo, para realizar a competente perícia médica, apresentando o

“Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes” (ID nº 74748487), com a finalidade de especificar e

quantificar as lesões sofridas pela vítima do aludido acidente.

É o relatório.

 

                                 2. Da motivação
 
Inicialmente, destaco que o feito comporta julgamento antecipado, por força do contido no art. 355, I, do CPC vigente,
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sendo desnecessária a abertura de dilação probatória, ante a presença da avaliação médica e dos demais documentos

anexados ao processo.

  Em seguida, passo a analisar as preliminares levantadas.

 

 

Inicialmente:
Das preliminares:
Dos documentos necessários para propositura da ação.
Dos Documentos Indispensáveis à Propositura da demanda indenizatória. Tal argumento não merece prosperar, uma

vez que a petição inicial veio instruída com os documentos indispensáveis à propositura da demanda, conforme

determinado no art. 320 do Novo Código de Processo Civil, propiciando a apreciação do pedido e de suas causas.

Ademais, para fins de prova da lesão sofrida pelo demandante, entendo ser suficiente o documento médico, assinado

por profissional habilitado, juntado em ID 55922565.

Nessa esteira:

“EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - INÉPCIA

DA INICIAL - INOCORRÊNCIA - ADEQUAÇÃO DA PEÇA INICIAL COM AS NORMAS INTRODUZIDAS PELA MP

451/2008 - QUESTÃO DE MÉRITO - JUNTADA DE LAUDO DO IML - OBRIGATORIEDADE INEXISTENTE. (...) IV - A

necessidade de laudo do IML é adstrita ao procedimento administrativo, pois, para fins processuais, vários são os meios

de prova à disposição das partes. V - Sentença cassada. (...)A necessidade de laudo do IML é, em meu entendimento,

adstrito ao procedimento administrativo, pois, para fins processuais, vários são os meios de prova colocados à

disposição das partes e sua análise constitui o mérito da causa. É de ser ressaltado que o apelante juntou o B.O.

comprovando o acidente, relatórios médicos comprovando as lesões e a invalidez parcial permanente, bem como

documentos de lavra da ré, que demonstram pagamento pela via administrativa. Com efeito, incabível a extinção do

processo sem a resolução de mérito, sob o fundamento de falta de prova. (Ap. Cível nº 1.0433.09.290244-7/001(1), 18ª

Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, Rel. Mota e Silva, j. 22/06/2010).

 

Quanto ao mérito propriamente dito:
Vale ressaltar, ainda, que a legislação aplicável ao seguro DPVAT determina que para o recebimento da indenização

bastaria a comprovação de simples prova do acidente e do dano decorrente (art. 5º da lei 6194/74), os quais estão

devidamente comprovados nos autos.

No mais, no que tange à alegação da parte autora quanto ao direito de receber o complemento da indenização, 

entende este magistrado, que quando a invalidez permanente não for completa, deve ser estabelecida indenização

proporcional ao grau de incapacidade. Nesse sentido:

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. Cobrança. Invalidez parcial e permanente. Constitucionalidade da MP n. 340/06 e da

Lei n. 11.482/07 reconhecida pelo Órgão Especial do TJSP e pelo STJ. Invalidez parcial não autoriza indenização
integral, mas proporcional ao grau de incapacidade. Inteligência do art. 3º, inciso II, da Lei n. 6.194/74 e Súmula n.

474 do STJ. Recurso provido. (Apel. Cível 0001940-93.2012.8.26.0320, TJSP, Relator(a): Gilson Delgado Miranda;

Comarca: Limeira; Órgão julgador: 28ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 15/12/2015; Data de registro:

30/12/2015). (Realcei). 

 

Quanto à lesão no MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, segundo o anexo da referida lei, configura invalidez a ser

indenizada segundo o percentual ali informado, qual seja, 70% (setenta por cento) do valor máximo da cobertura, valor

este de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).

 

No entanto, tendo em vista ser lesão incompleta, já que o laudo do perito médico, em ID 74748487 e anexos, indica

sequela definitiva de grau intensa, arbitrada em 75%, o que perfaz o montante de R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete

reais e cinquenta centavos), pois devem ser aplicadas as reduções proporcionais das indenizações previstas no inciso II

do § 1º do art. 3º da referida lei.

Assim, considerando o que já foi pago administrativamente ao autor, entendo que ainda deve ser pago a quantia de R$
4556,25 (quatro mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos), para complementar o valor recebido,

chagando ao montante supracitado devido.

3. Da decisão

Num. 77272818 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GILDENOR EUDOCIO DE ARAUJO PIRES JUNIOR - 21/03/2021 14:17:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032114171267100000075711099
Número do documento: 21032114171267100000075711099



Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão autoral, condenando as partes demandadas a pagar à parte

autora o valor correspondente a de R$ 4556,25 (quatro mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos)

, referente ao pagamento da indenização do Seguro DPVAT pela debilidade permanente, sem prejuízo da correção

monetária pela tabela/ENCOGE a partir do evento danoso, em sintonia com a Súmula 580 do Superior Tribunal de

Justiça e juros de mora à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, em sintonia com a Súmula 426 do

Superior Tribunal de Justiça.

 Em seguida, condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 20%

(vinte por cento) sobre o valor da condenação, em sintonia com o art. 85 do Estatuto de Ritos.

Publique-se. Intimações necessárias.
Transcorrido in albis o prazo recursal, arquive-se.

 

 
RECIFE, 19 de março de 2021

 

 

Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior.

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 31ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001 

AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 31ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 77272818, conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA Vistos... 1. Do relatório Cuida-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT aforada por OZEAS LUIZ DA

SILVA em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT e ARUANA SEGUROS S/A, objetivando receber

indenização securitária pelo acidente de trânsito sofrido, indenização esta derivada do Seguro Obrigatório de

Responsabilidade Civil de Veículo Automotor (DPVAT) – Lei 6.194/1974. Diz o acionante que pelo evento danoso lhe

resultou lesão grave o que gerou debilidade permanente no membro inferior esquerdo do demandante. Por tal invalidez,

alega que recebeu apenas a quantia de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reias e vinte e cinco centavos),

valor este abaixo do que deveria receber, qual seja o valor de R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais),

valor este que entende devido pela lesão sofrida. Assim, aduz o autor que devia receber indenização no valor de 70%

total previsto em lei 6.194/74, segundo disposto na referida lei. Requereu, por fim, o benefício da Assistência Judiciária

Gratuita, pedido este deferido em ID nº 56795437. Em seguida, a parte demandada ofereceu resposta, em forma de

contestação (ID nº 57773492), alegando preliminarmente a inépcia da inicial, ao argumento que os documentos juntados

são ilegíveis. Em mérito aduz ainda que não foram juntados aos autos documentos indispensáveis a propositura da

ação, posto que não há nos autos laudo do IML. No mérito, propriamente dito, aduz que a parte autora já recebeu

administrativamente o valor devido, tendo em vista a lesão sofrida, de acordo com o disposto na lei 11.945/2009,

levando em consideração a extensão, nem o grau de invalidez. Defende que o pagamento da indenização, caso haja,

deve ser realizado de acordo com a Lei 11.482/07 e 11.945/09 e que deve ser proporcional ao mal sofrido pelo autor.

Desta feita, alega que o valor solicitado pelo autor não está correto. Para além disto, argumenta que não há nexo causal

entre o acidente sofrido e o dano dele decorrente, não estando comprovado o acidente de trânsito alegado como causa

da lesão do autor. Por fim, argumenta que caso haja alguma condenação deve se observar as súmulas do STJ quanto a

aplicação de juros e correção monetária. Por todo o exposto pede o acolhimento das preliminares e a total

improcedência da ação. No mais, foi designado perito da confiança deste Juízo, para realizar a competente perícia

médica, apresentando o “Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes” (ID nº 74748487), com a

finalidade de especificar e quantificar as lesões sofridas pela vítima do aludido acidente. É o relatório. 2. Da motivação

Inicialmente, destaco que o feito comporta julgamento antecipado, por força do contido no art. 355, I, do CPC vigente,

sendo desnecessária a abertura de dilação probatória, ante a presença da avaliação médica e dos demais documentos

anexados ao processo. Em seguida, passo a analisar as preliminares levantadas. Inicialmente: Das preliminares: Dos

documentos necessários para propositura da ação. Dos Documentos Indispensáveis à Propositura da demanda

indenizatória. Tal argumento não merece prosperar, uma vez que a petição inicial veio instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da demanda, conforme determinado no art. 320 do Novo Código de Processo Civil,

propiciando a apreciação do pedido e de suas causas. Ademais, para fins de prova da lesão sofrida pelo demandante,

entendo ser suficiente o documento médico, assinado por profissional habilitado, juntado em ID 55922565. Nessa

esteira: “EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - DIREITO PROCESSUAL CIVIL -

INÉPCIA DA INICIAL - INOCORRÊNCIA - ADEQUAÇÃO DA PEÇA INICIAL COM AS NORMAS INTRODUZIDAS PELA

MP 451/2008 - QUESTÃO DE MÉRITO - JUNTADA DE LAUDO DO IML - OBRIGATORIEDADE INEXISTENTE. (...) IV -
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A necessidade de laudo do IML é adstrita ao procedimento administrativo, pois, para fins processuais, vários são os

meios de prova à disposição das partes. V - Sentença cassada. (...)A necessidade de laudo do IML é, em meu

entendimento, adstrito ao procedimento administrativo, pois, para fins processuais, vários são os meios de prova

colocados à disposição das partes e sua análise constitui o mérito da causa. É de ser ressaltado que o apelante juntou o

B.O. comprovando o acidente, relatórios médicos comprovando as lesões e a invalidez parcial permanente, bem como

documentos de lavra da ré, que demonstram pagamento pela via administrativa. Com efeito, incabível a extinção do

processo sem a resolução de mérito, sob o fundamento de falta de prova. (Ap. Cível nº 1.0433.09.290244-7/001(1), 18ª

Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, Rel. Mota e Silva, j. 22/06/2010). Quanto ao mérito propriamente

dito: Vale ressaltar, ainda, que a legislação aplicável ao seguro DPVAT determina que para o recebimento da

indenização bastaria a comprovação de simples prova do acidente e do dano decorrente (art. 5º da lei 6194/74), os

quais estão devidamente comprovados nos autos. No mais, no que tange à alegação da parte autora quanto ao direito

de receber o complemento da indenização, entende este magistrado, que quando a invalidez permanente não for

completa, deve ser estabelecida indenização proporcional ao grau de incapacidade. Nesse sentido: SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT. Cobrança. Invalidez parcial e permanente. Constitucionalidade da MP n. 340/06 e da Lei n.

11.482/07 reconhecida pelo Órgão Especial do TJSP e pelo STJ. Invalidez parcial não autoriza indenização integral,

mas proporcional ao grau de incapacidade. Inteligência do art. 3º, inciso II, da Lei n. 6.194/74 e Súmula n. 474 do STJ.

Recurso provido. (Apel. Cível 0001940-93.2012.8.26.0320, TJSP, Relator(a): Gilson Delgado Miranda; Comarca:

Limeira; Órgão julgador: 28ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 15/12/2015; Data de registro: 30/12/2015).

(Realcei). Quanto à lesão no MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, segundo o anexo da referida lei, configura invalidez a

ser indenizada segundo o percentual ali informado, qual seja, 70% (setenta por cento) do valor máximo da cobertura,

valor este de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). No entanto, tendo em vista ser lesão incompleta, já

que o laudo do perito médico, em ID 74748487 e anexos, indica sequela definitiva de grau intensa, arbitrada em 75%, o

que perfaz o montante de R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos), pois devem ser aplicadas as

reduções proporcionais das indenizações previstas no inciso II do § 1º do art. 3º da referida lei. Assim, considerando o

que já foi pago administrativamente ao autor, entendo que ainda deve ser pago a quantia de R$ 4556,25 (quatro mil,

quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos), para complementar o valor recebido, chagando ao

montante supracitado devido. 3. Da decisão Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão autoral,

condenando as partes demandadas a pagar à parte autora o valor correspondente a de R$ 4556,25 (quatro mil,

quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos), referente ao pagamento da indenização do Seguro

DPVAT pela debilidade permanente, sem prejuízo da correção monetária pela tabela/ENCOGE a partir do evento

danoso, em sintonia com a Súmula 580 do Superior Tribunal de Justiça e juros de mora à base de 1% (um por cento) ao

mês, a partir da citação, em sintonia com a Súmula 426 do Superior Tribunal de Justiça. Em seguida, condeno a parte ré

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da

condenação, em sintonia com o art. 85 do Estatuto de Ritos. Publique-se. Intimações necessárias. Transcorrido in albis

o prazo recursal, arquive-se. RECIFE, 19 de março de 2021 Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior. Juiz de Direito "

RECIFE, 29 de março de 2021.

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 31ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001 

AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

29/04/2021. Certifico, ainda, que decorreu o prazo sem que tenham sido pagas as custas processuais, conforme

consulta ao sistema SICAJUD em anexo. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 5 de maio de 2021.

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 79980430 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA - 05/05/2021 17:52:03
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21050517520348000000078331350
Número do documento: 21050517520348000000078331350
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2693049- C3/ 2020-00474/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 31ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00894549020198172001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove OZEAS LUIZ DA SILVA, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do 
Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 18 de maio de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 
~
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA
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Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01840581-1

ID Depósito
040271701422104277

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
31A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0089454.90.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
OZEAS LUIZ DA SILVA

CPF/CNPJ
360.306.798-30

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
27/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 7.145,17

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191213052021105131659 7.145,17COM
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Conta
2717 / 040 / 01840581-1

ID Depósito
040271701422104277

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
31A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0089454.90.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
OZEAS LUIZ DA SILVA

CPF/CNPJ
360.306.798-30

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
27/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 7.145,17

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191213052021105131659 7.145,17COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01840581-1

ID Depósito
040271701422104277

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
31A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0089454.90.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
OZEAS LUIZ DA SILVA

CPF/CNPJ
360.306.798-30

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
27/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 7.145,17

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191213052021105131659 7.145,17COM
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27/04/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=RETROAGIMOS+OS+CALCULOS+EM+1+MES&valor=4556%2C25&diainiSelect=1&mesiniSelect=10&ano… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES 

Valor Nominal R$ 4.556,25

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Outubro/2018 a Abril/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 30/01/2020 a 11/05/2021

Honorários (%) 20 %

Dados calculados

Fator de correção do período 913 dias 1,126591

Percentual correspondente 913 dias 12,659083 %

Valor corrigido para 01/04/2021 (=) R$ 5.133,03

Juros(467 dias-16,00000%) (+) R$ 821,28

Sub Total (=) R$ 5.954,31

Honorários (20%) (+) R$ 1.190,86

Valor total (=) R$ 7.145,17

Retornar   Imprimir
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01840581-1

ID Depósito
040271701422104277

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
31A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0089454.90.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
OZEAS LUIZ DA SILVA

CPF/CNPJ
360.306.798-30

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
27/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 7.145,17

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191213052021105131659 7.145,17COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01840581-1

ID Depósito
040271701422104277

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
31A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0089454.90.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
OZEAS LUIZ DA SILVA

CPF/CNPJ
360.306.798-30

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
27/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 7.145,17

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191213052021105131659 7.145,17COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01840581-1

ID Depósito
040271701422104277

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
31A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0089454.90.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
OZEAS LUIZ DA SILVA

CPF/CNPJ
360.306.798-30

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
27/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 7.145,17

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191213052021105131659 7.145,17COM
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO

DA 31ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO B).
 
  
  
  
Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001 
  
  
  

OZÉAS LUIZ DA SILVA, já qualificado nos autos da Ação de Cobrança do
Complemento do Seguro Dpvat que promove contra as empresas SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT E OUTRA, por seu advogado “in fine” assinado, vem mui
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor para ao final requerer: 

A sentença transitou em julgado e, consoante a guia de depósito juntada pelas
Demandadas, houve o cumprimento integral da condenação. 

Desta forma, o causídico que esta subscreve vem requerer a juntada do contrato de
honorários, no intuito de que seja realizada a RETENÇÃO de sua verba pela prestação do
serviço, nos termos do parágrafo 4º do artigo 22 da Lei 8.906/94. 

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito
aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de
sucumbência. 

Parágrafo 4º. Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários
antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o Juiz deve determinar que
lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte,
salvo se este provar que já os pagou. 

Diante do exposto, requer este Patrono que seja realizada a RETENÇÃO dos 30%
(TRINTA POR CENTO), consoante cláusula 2º do já mencionado contrato, sobre o valor de R$
5.954,31 (cinco mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e um centavos) cabível ao
Demandante e determinada a expedição de ofício à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para os
créditos dos seguintes montantes: 

  
01) R$ 4.168,02 (quatro mil, cento e sessenta e oito reais e dois centavos), acrescidos

das devidas correções legais, para o Demandante (70% x R$ 5.954,31), CAIXA,
Ag. 0052, OP. 013, POUPANÇA 93473-4 titular/beneficiário OZÉAS LUIZ DA SILVA
, CPF 360.306.798-30; 
  

02) R$ 2.977,15 (dois mil, novecentos e setenta e sete reais e quinze centavos),
acrescidos das devidas correções legais, para o seu Patrono, referentes ao
somatório dos honorários contratuais (R$ 1.786,29 = 30% X R$ 5.954,31) e
sucumbenciais (R$ 1.190,86), CAIXA, AG. 1030, OP. 1288, POUPANÇA
805607605-9, titular/beneficiário PAULO ANTONIO COELHO CASTOR, CPF
802.111.353-72; 

 
Nestes termos
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Pede e aguarda Deferimento!
Recife(PE), 21 de maio de 2021.
 
_______________________________________
      Paulo Antônio Coelho Castor
            OAB/PE nº 20.832 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 31ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001
AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 

 
DESPACHO

 
 

Ante o teor da petição de ID81088616, bem como o pagamento realizado pelo demandado em ID80837658 e anexos,

determino as seguintes transferências bancárias:

 

-  em favor da parte autora no valor de R$ 4.168,02 (quatro mil, cento e sessenta e oito reais e dois centavos), para a

conta bancária do autor, informada na supracitada petição;

- em favor do patrono peticionante no valor de R$ 2.977,15 (dois mil, novecentos e setenta e sete reais e quinze

centavos), para a conta bancária do causídico, também indicada na supracitada petição.

 

Após, arquive-se.

 

RECIFE, 9 de junho de 2021 

 

 

Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 31ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001 

AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

JUNTADA
Em atendimento ao disposto na Sentença de ID 77272818, junto aos autos cálculos sob a égide das Leis Estaduais nº
10.852/1992 e nº 11.404/1996 e guia de custas para pagamento. 

 
br {mso-data-placement:same-cell;}

CUSTAS
COMPLEMENTAR

ES DEVIDAS
Pje nº

Valores corrigidos
monetariamente pela
Tabela ENCOGE - Não

Expurgada para a Justiça
Estadual - Tabela Encoge

para pagamento em
06/2021

DEVEDOR/CPF/CNPJ

SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA - CNPJ:
09.248.608/0001-04 (REU)

DADOS PARA O
CÁLCULO

DATA DO
CÁLCULO 6/10/2021

VALOR DA
CAUSA

R$
6.918,75

MÊS/ANO DA
DISTRIBUIÇÃO dez.-19

Num. 82227404 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS - 10/06/2021 12:45:26
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061012452610300000080515859
Número do documento: 21061012452610300000080515859



FATOR
ENCOGE 1,08767060

VALOR DA
CAUSA
ATUALIZADO

R$
7.525,32

MÊS/ANO DO
PAGAMENTO
DAS CUSTAS mai.-21

FATOR DE
CORREÇÃO
ENCOGE
CUSTAS
PAGAS 1,00440000

CUSTAS
PAGAS PELA
PARTE R$ 283,71

Custas R$ 214,52

Taxa
Judiciária R$ 69,19

VALOR DAS
CUSTAS
PAGAS
ATUALIZADAS R$ 284,96

Custas
Atualizadas R$ 215,46

Taxa
Judiciária
Atualizada R$ 69,49

CÁLCULO DAS
CUSTAS E TAXAS

JUDICIÁRIAS

CUSTAS

Valor da causa
atualizado até
R$1000,00,
custas =
RS159,18

Acima de
R$1000,00,
custas =
R$159,18+0,8%
do valor da
causa
atualizado.
Valor limite R$
32.914,53
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RECIFE, 10 de junho de 2021.

RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 

Diretoria Cível do 1º Grau

TAXAS

1% do valor da
causa
atualizado.
Valor mínimo
R$33,13 - Valor
limite R$
32.914,53 R$ 75,25

VALOR DO
CÁLCULO
DAS CUSTAS R$ 294,64

TOTAL DAS
CUSTAS
DEVIDAS R$ 9,68

Custas R$ 3,92

Taxa
Judiciária R$ 5,76

Observações:

Art. 20, Lei Estadual nº
11.404 1996: Em nenhum
feito judicial poderá o
valor das custas judiciais
ultrapassar a 5% (cinco
por cento) do valor
atribuído à causa ou a
condenação,
prevalecendo, para este
efeito, a importância de
maior valor e respeitados
os valores mínimos e
máximos.
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00723.675179 7 86760000000968

09/07/2021

3234 / 354800

10/06/2021 723675 31064340000723675

R$ 9,68

10/06/2021

R$ 9,68

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 3,92R$ 3,92Custas1
R$ 5,76R$ 5,76Taxa Judiciária1

Total R$ 9,68
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

PROCEDIMENTO COMUM 00894549020198172001Natureza da Ação: Nº do Processo: R$ 6.918,75Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00723.675179 7 86760000000968

09/07/2021

3234 / 354800

10/06/2021 723675 31064340000723675

R$ 9,68

10/06/2021

R$ 9,68

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 3,92R$ 3,92Custas1
R$ 5,76R$ 5,76Taxa Judiciária1

Total R$ 9,68
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00894549020198172001Natureza da Ação: R$ 6.918,75Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00723.675179 7 86760000000968

09/07/2021

3234 / 354800

10/06/2021 723675 31064340000723675

R$ 9,68

10/06/2021

R$ 9,68

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 3,92R$ 3,92Custas1
R$ 5,76R$ 5,76Taxa Judiciária1

Total R$ 9,68
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00894549020198172001Natureza da Ação: R$ 6.918,75Base de cálculo

Num. 82227405 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS - 10/06/2021 12:45:26
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061012452647900000080515860
Número do documento: 21061012452647900000080515860



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 31ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089454-90.2019.8.17.2001 

AUTOR: OZEAS LUIZ DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

ATO ORDINATÓRIO 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte ré da disponibilização, nos autos, da guia de custas/taxa judiciária para
pagamento, calculadas sob a égide das Leis Estaduais nº 10.852/1992 e nº 11.404/1996.

RECIFE, 10 de junho de 2021.
RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 

Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 82227413 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS - 10/06/2021 12:48:20
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061012482032000000080517418
Número do documento: 21061012482032000000080517418



 

JUNTADA DE CUSTAS FINAIS.

Num. 82599183 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/06/2021 16:10:19
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061616101956600000080877974
Número do documento: 21061616101956600000080877974
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18/05/2021 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais

https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGuia.xhtml 1/1

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
18/05/2021 08:28

03 - NÚMERO DA GUIA 
712157

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ:

09.248.608/0001-04
DATA DE VENCIMENTO 

17/06/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0089454-90.2019.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 6.918,75

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 214,52

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 69,19
13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Recife
14 - VALOR TOTAL 

R$ 283,71

85660000002 5 83710487202 8 10617000071 0 21570000000 7

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
18/05/2021 08:28

03 - NÚMERO DA GUIA 
712157

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ:

09.248.608/0001-04
DATA DE VENCIMENTO 

17/06/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0089454-90.2019.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 6.918,75

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 214,52

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 69,19
13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Recife
14 - VALOR TOTAL 

R$ 283,71

85660000002 5 83710487202 8 10617000071 0 21570000000 7

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
18/05/2021 08:28

03 - NÚMERO DA GUIA 
712157

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ:

09.248.608/0001-04
DATA DE VENCIMENTO 

17/06/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0089454-90.2019.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 6.918,75

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 214,52

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 69,19
13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Recife
14 - VALOR TOTAL 

R$ 283,71

85660000002 5 83710487202 8 10617000071 0 21570000000 7

Num. 82599186 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/06/2021 16:10:19
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061616101987000000080877977
Número do documento: 21061616101987000000080877977
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